
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO CONSELHO DIRETOR Nº 39, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

  

Aprova a incorporação de bens ao
patrimônio da Universidade Federal
do Acre resultante do Termo de
Outorga nº 032/2018, celebrado
entre a Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado do Acre
(FAPAC), a Universidade Federal do
Acre (Ufac) e a docente Thatiana
Lameira Maciel Amaral.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
inciso VIII, do Estatuto deste Conselho, e de acordo com decisão tomada em reunião
plenária realizada em 25 de agosto de 2021 referente ao processo
nº 23107.012504/2020-31, RESOLVE: 
Art. 1º  Aprovar a incorporação de bens ao patrimônio da Universidade Federal do
Acre resultantes do Termo de Outorga nº 32/2018, celebrado entre a Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado do Acre (FAPAC), a Universidade Federal do Acre
(Ufac) e a docente Thatiana Lameira Maciel Amaral, cujo objeto foi o "Auxílio financeiro
ao projeto Hipertensos e diabéticos nos serviços de atenção primária à saúde: um
olhar sobre a qualidade em saúde", tendo como financiador o Convênio PPSUS nº
837567/2016, conforme anexo único desta Resolução.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha,
Reitora, em 27/08/2021, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0318867 e o código CRC 3F92D71C.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DA RESOLUÇÃO CONSELHO
DIRETOR Nº 39, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

 

Item Descrição Quantidade Valor unit. Valor total
1 Notebook NOT DELL INSP 7472. Marca DELL. 01 4.589,00 4.589,00
2 Monitor de pressão arterial digital, Marca Onrom.

 04 2.199,60 8.798,40

3 Balança eletrônica digital Marca G Tech.
 05 59,90 299,50

4 Eletrocardiógrafo portátil, marca Compass.
 01 6.090,00 6.090,00

5 Estadiômetro, marca Welmy. 04 1.330,00 5.320,00
Valor total    25.096,90

Referência: Processo nº 23107.012504/2020-31 SEI nº 0318867
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